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I - HISTÓRICO  

Considerando que, na reunião Plenária do Conselho Estadual de Educação/MS do dia 21 de 
setembro de 2007, foi decidido constituir uma Comissão de estudos, incumbida de rever a Deliberação 
CEE/MS nº 7000/2003, que estabelece normas para a Equivalência de Estudos e Revalidação de 
Diploma ou Certificado de cursos realizados em país estrangeiro; 

Considerando que esta Comissão, após estudos das legislações relativas ao assunto e, 
especificamente, a Deliberação supracitada, entende ser necessário acrescentar o § 3º à redação do inciso 
III do art. 7º; 

Considerando, ainda, que vários países não emitem o Certificado de Conclusão de “Curso”, 
esta Comissão entende necessária a alteração proposta, a fim de declarar a Equivalência de Estudos, em 
consonância com todos os artigos da Deliberação CEE/MS nº 7000/2003; 

A Comissão propõe a Minuta da Deliberação CEE/MS nº 8445/2007.     

(a) Cons. Teodorico Fernandes da Silva 
Relator 

Comissão: 
Teodorico Fernandes da Silva - Presidente 
Cândida Dolíria Diniz Santiago 
Jane Mary Abuhassan Gonçalves 
Maria Luiza Marques de Oliveira Robaldo 
Suzana Maria Curcino Pedroso Schierholt  

II – CONCLUSÃO  

A Plenária, reunida em 19/10/2007, aprova a Indicação da Comissão. 
(aa) Mariuza Aparecida Camillo Guimarães – Presidente, Ana Margareth dos Santos Vieira, Ana 
Mércia Businaro Barroso, Eliza Emília Cesco, Jane Mary Abuhassan Gonçalves, Maria Cristina Possari 
Lemos, Maria Solange de Carvalho e Carvalho, Nelson dos Santos, Sueli Veiga Melo, Suzana Maria 
Curcino Pedroso Schierholt, Vera de Fátima Paula Antunes e Vera Lucia de Lima.    

Mariuza Aparecida Camillo Guimarães  
Conselheira-Presidente do CEE/MS 
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